
RESOLUÇÃO SME N° 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre as diretrizes para a organização do calendário escolar dos 

Centros de Educação Infantil, CEIs, administrados em Sistema de cogestão 
e das escolas privadas de Educação Infantil de Organizações Sociais Civis 
Colaboradoras da Secretaria Municipal de Educação de Campinas, SME, 

para o ano de 2019.
A Secretária Municipal de Educação no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2o 
da ResoluçãoSME/FUMEC n° 4, de 18 de julho de 2007 e
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
CONSIDERANDO a Resolução n° 5, de 17 de dezembro de 2009, que fixa as Diretri
zes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
CONSIDERANDO a Lei n° 12.501, de 13 de março de 2006, que institui o Sistema 
Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regi
me jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 

. civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

L estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos 
) de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 

de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis 
nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 101, de 19 de março de 2015, que dispõe 

i sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras providências; 
i CONSIDERANDO o Decreto n° 18.740, de 19 de maio de 2015, que regulamenta
; a lei com plementar n° 101, de 19 de m arço de 2015, que dispõe sobre a qualifica-
; ção de entidades como organizações sociais e dá outras providências;
; CONSIDERANDO a Resolução SM E/FUM EC n° 5, de 21 de junho de 2016, que 

dispõe sobre a reposição de dias letivos/aulas/horas para os alunos da Rede Mu
nicipal de Ensino de Campinas e da Fundação M unicipal de Educação Comuni
tária (FUMEC); e

5 CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares da Educação Básica para a Educação 
Infantil: um processo contínuo de reflexão e ação, 2013,

► RESOLVE:

Art. Io O calendário escolar dos Centros de Educação Infantil, CEIs, administrados 
em sistema de cogestão e das escolas privadas de Educação Infantil de Organizações 
Sociais Civis Colaboradoras da SME, com contratos vigentes, deverá ser organizado 
em consonância com seu Projeto Pedagógico e o disposto por esta Resolução.
Art. 2o Para os efeitos desta Resolução os CEIs administrados em sistema de cogestão 
serão denominados CEIs Bem Querer.
Art. 3o Os dias previstos de efetivo trabalho escolar no calendário escolar homologado 
deverão ser obrigatoriamente cumpridos.
§ Io A solicitação de alteração do calendário escolar já  homologado deverá ser enca
minhada, por ofício:

 ̂ I - ao Representante Regional da SME mediante justificativa do Diretor do CEIs Bem
’ Querer; e
; II - à Coordenadoria Setorial de Educação Básica, CEB, mediante justificativa do 

Diretor da escola privada de Educação Infantil de Organização Social Civil Colabo- 
: radora da SME.

§ 2o A reposição de dias letivos decorrentes de suspensão de atividades escolares, por 
motivos não previstos nesta Resolução, deverá ser planejada e realizada em consonân
cia com o Projeto Pedagógico homologado.



§ 3o A reposição de dias letivos de que trata o § 2o deste artigo deverá ser aprovada:
I - pelo Representante Regional da SME quando se tratar de CEIs Bem Querer; e
II - pela CEB, quando se tratar de escolas privadas de Educação Infantil de Organiza
ções Sociais Civis Colaboradoras da SME.
Art. 4o A elaboração, validação e homologação do calendário escolar, no Sistema 
Informatizado da SME, deverá seguir os prazos estabelecidos no ANEXO II desta 
Resolução.
Art. 5o Os CEIs Bem Querer e as escolas privadas de Educação Infantil de Organi
zações Sociais Civis Colaboradoras da SME, na elaboração do calendário escolar, 
deverão assegurar:
I - mínimo anual de 200 dias letivos;
II - férias docentes na forma estabelecida na convenção coletiva de trabalho dos pro
fessores de Educação Básica e de suas representatividades sindicais;
III - recesso escolar na forma estabelecida na convenção coletiva de trabalho dos pro
fessores de Educação Básica e de suas representatividades sindicais;
IV - feriados;
V - três Reuniões de Família e Educadores, RFE, com periodicidade compatível com 
a organização dos períodos letivos dos CEIs Bem Querer e das escolas privadas de 
Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras;
VI - quatro Reuniões Pedagógicas coletivas para planejamento e avaliação do Projeto 
Pedagógico com periodicidade compatível com a organização dos períodos letivos 
da escola;
VII - início das atividades letivas a partir do dia 21 de janeiro de 2019;
VIII - data de início e encerramento de cada período letivo, organizado em bimestre, 
trimestre ou semestre; e
IX - término do ano letivo no dia 20/12/2019.
§ Io Os CEIs Bem Querer deverão, além do previsto nos incisos deste artigo:
I - assegurar a realização de quatro reuniões ordinárias de Conselho de Escola; e
II - indicar como atividade não letiva o II Seminário Municipal Curricular: "Pensa
mentos e Fazeres Cotidianos com a Infância", conforme ANEXO II.
§ 2o No mês de julho, quando caracterizado como férias ou recesso docentes, deverá 
ser garantido o atendimento das crianças:
I - de Agrupamentos I e II, nos CEIS Bem Querer; e
II - de Agrupamentos I, II e de Agrupamento III de atendimento integral, nas escolas 
privadas de Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras da SME. 
§ 3o Os CEIs Bem Querer deverão garantir o atendimento de crianças, nos agrupa
mentos I e II, no período compreendido entre os dias 23 a 31 de dezembro de 2019, 
conforme datas indicadas no ANEXO I desta Resolução.
§ 4o As excepcionalidades ao disposto nos incisos II e III deste artigo poderão ocorrer, 
apenas, em decorrência de acordo coletivo entre os CEIs Bem Querer e das escolas 
privadas de Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras e os pro
fessores de Educação Básica, homologado pelo sindicato representativo da categoria. 
§ 5o Nos casos indicados no § 4o deste artigo a homologação do calendário estará vin
culada à apresentação de fotocópia autenticada de documento comprobatório:
I - ao NAED, quando se tratar de CEIs Bem Querer; e
II - à CEB, quando se tratar de escolas privadas de Educação Infantil de Organizações 
Sociais Civis Colaboradoras da SME.
§ 6o As reuniões indicadas nos incisos V e VI deste artigo não poderão ser realizadas 
aos sábados.
§ 7o São vedadas as atividades escolares, com pagamentos de horas extras.
Art. 6o Caberá ao Supervisor Educacional que atua na CEB:
I - executar a parametrização no sistema Informatizado da SME de acordo com os 
prazos estabelecidos no ANEXO II desta Resolução;
II - orientar os profissionais responsáveis pela gestão das escolas privadas de Educa
ção Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras da SME sobre o disposto 
por esta Resolução;
III - exigir, nos casos em que for necessário, os documentos comprobatórios previstos 
para as situações indicadas no § 4o do art. 5o desta Resolução;
IV - validar e encaminhar para homologação os calendários das escolas privadas de 
Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras no Sistema Informa
tizado da SME; e
V - analisar toda solicitação de alteração do calendário escolar das escolas privadas de 
Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras da SME ao longo do 
ano, no prazo máximo de cinco dias úteis, após o seu recebimento, procedendo à sua 
validação e encaminhamento para homologação.
Art. 7o Caberá ao Diretor dos CEIs, administrados em sistema de cogestão e das es
colas privadas de Educação Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras:
I - elaborar coletivamente o calendário escolar, garantindo a participação de todos os 
profissionais da escola;
II - inserir e gravar os dados dispostos por esta Resolução no Sistema Informatizado
da SME;
III - imprimir e divulgar o calendário escolar homologado, afixando-o em local visível 
e de livre acesso aos interessados, inclusive as eventuais alterações ocorridas ao longo 
do ano letivo; e
IV - comunicar aos pais e aos alunos, por escrito, as atividades e reuniões previstas 
no calendário escolar.
Parágrafo único. O calendário escolar dos CEIs Bem Querer deverá ser aprovado pelo 
respectivo Conselho de Escola.
Art. 8o Caberá ao Supervisor Educacional que atua no Núcleo de Ação Educativa 
Descentralizada, NAED:
I - orientar a equipe gestora dos CEIs Bem Querer sobre o disposto por esta Resolução;
II - validar o calendário escolar dos CEIs Bem Querer no Sistema Informatizado da
SME; e
III - analisar toda solicitação de alteração do calendário escolar dos CEIs Bem Que
rer ao longo do ano, no prazo máximo de cinco dias úteis, após o seu recebimento e 
validá-la.
Art. 9o Caberá ao Representante Regional da SME homologar o calendário escolar 
dos CEIs Bem Querer vinculados ao NAED sob sua coordenação, no Sistema Infor
matizado da SME, no prazo máximo de três dias úteis após a validação do Supervisor 
Educacional.
Art. 10. Após a homologação, o calendário escolar deverá constar no Projeto Peda
gógico.
Art. 11. Para o ano de 2020, os CEIs Bem Querer e as escolas privadas de Educação 
Infantil de Organizações Sociais Civis Colaboradoras da SME terão o início das ativi
dades letivas com alunos a partir do dia 20 de janeiro.
Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da SME.
Art. 13. Esta Resolução revoga a Resolução SME n° 1, de 09 de janeiro de 2018.
Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

14 de j aneiro de 2019
SOLANGE VILLON KOHN PELICER

Secretária Municipal de Educação



A N E X O  I

O R G A N I Z A Ç Ã O  D O  C A L E N D Á R IO  E S C O L A R

FÉRIA S D O CEN TES DE A C O R D O  CO M  A  CO N V EN ÇÃ O  C OLETIV A DE T R A B A LH O  DE 
PRO FESSO RES DE ED U CA Ç Ã O  B Á SIC A  EM  V IGÊNCIA.

IN ÍCIO  DO A N O  LETIVO A  PARTIR DE 21 DE JA N EIRO  DE 2019

II SEM IN Á RIO  M UNICIPAL CURRICU LA R: “PEN SA 
M EN TO S E FAZERES C O TID IA N O S CO M  A  IN FÂ N C IA ”

N A E D  SUL - 27/08/2019 
N A E D  LESTE - 29/08/2019 
N A E D  N ORTE - 03/09/2019 

N A E D  SUDO ESTE - 05/09/2019 
N A E D  N O R O E ST E  - 10/09/2019

RECE SSO  E FÉRIAS 
DOCEN TES

DE A C O R D O  CO M  A  CO N V EN ÇÃ O  C OLETIV A DE T R A B A LH O  DE 
PRO FESSO RES DE ED U CA Ç Ã O  B Á SIC A  EM  V IGÊNCIA.

EN CER RA M EN TO  DO 
A N O  LETIVO 20/12/2019

01/01/2019 - C O N FRA TERN IZA ÇÃ O  U N IV ER SA L

21/04/2019 -T IR A D E N T E S

01/05/2019 - D IA  DO T R A B A LH A D O R

07/09/2019 - IN D EPE N D ÊN C IA  DO BRA SIL

FERIA D O S N A C IO N A IS 12/10/2019 - N O SSA  SEN H O R A  A PA RECID A

02/1 1 /2 0 1 9 -F IN A D O S

15/11/2019 - PRO CLA M A ÇÃ O  D A  REPÚ BLICA

2 5 /1 2 /2 0 1 9 -N A TA L

01/01/2020 - C O N FRA TERN IZA ÇÃ O  U N IV ER SA L

FERIA D O  ESTADUAL 09/07/2019 - D IA  D A  REV O LU ÇÃ O  C O N STITU CIO N A LISTA

19/04/2019 - PAIXÃO DE CRISTO

FERIA D O S M UNICIPAIS
20/06/2019 - C O RPU S CHRISTI

20/11/2019 - C O N SCIÊN C IA  N EG RA

08/12/2019 - N O SSA  SEN H O R A  D A  CO N CEIÇÃ O

04/03/2019 - CARNAVAL

RECE SSO  ESCO LA R 05/03/2019 - CARNAVAL

23 A  31 DE D EZEM B R O  DE 2019.

RECE SSO S ESCO LA R ES 
COM  A TEN DIM ENTO 

PARA OS AG R U PA M EN 
TO S I E l i ,  N O S C E IS C E IS  

BEM  QUERER.

23/12/2019
26/12/2019
27/12/2019
30/12/2018

IN ÍCIO  DO A N O  LETIVO 
DE 2020 A  PARTIR DE 20 DE JAN EIRO

A N E X O  II

P R A Z O S  P A R A  E L A B O R A Ç Ã O , V A L ID A Ç Ã O  E  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  C A L E N D Á R IO  E S C O L A R

A Ç Ã O  N O  S I S T E M A  I N F O R M A T IZ A D O  
D A  S M E R E S P O N S Á V E L D A T A /P E R ÍO D O

PARAM ETRIZAR A S DATAS CO M U N S E PRA 
ZO S D ISPO STO S PO R  ESTA RESO LU ÇÃ O . CEB ATÉ 31/01/2019

ELA B O R A R  E GRAVAR O CA LEN D Á RIO

D IRETO R  DO S C EIS  BEM  Q U E RER  
E ESCO LA S PRIVADAS DE E D U C A 
ÇÃO IN FAN TIL DE O R G A N IZA ÇÕ ES 
SOCIAIS C IV IS  CO LA BO R A D O R A S 

D A  SME

ATÉ 08/02/2019

VALIDAR O C A LEN D Á RIO  DO S C EIS  BEM  
Q U E RER

SUPERV ISO R ED U CA CIO N A L 
(N A ED S) ATÉ 15/02/2019

V ALIDAR O C A LEN D Á RIO  DA S ESCO LA S 
PRIVADAS DE ED U CA Ç Ã O  IN FAN TIL DE 

O RG A N IZA Ç Õ ES SOCIAIS CIVIS COLABO- 
R A D O R A S D A  SME

SUPERV ISO R E D U CA C IO N A L (CEB) ATÉ 15/02/2019

H O M O LO G A R  O C A LEN D Á RIO  DO S CEIS 
BEM  Q U E RER R EPRESEN TA N TE REGIO N A L ATÉ 21/02/2019

H O M O LO G A R  O CA LEN D Á RIO  ESCO LA S 
PRIVADAS DE ED U CA Ç Ã O  IN FAN TIL DE 

O RG A N IZA Ç Õ ES SOCIAIS CIVIS COLABO- 
R A D O R A S D A  SME

SECR ETÁ R IA  M UN ICIPA L DE 
ED U CA ÇÃ O ATÉ 21/02/2019


